
Prefeítura de

Can apilAl, 23 de setembro de 2O2S

*-;-xs §}-'
Josélia Melo de Lima

Prefeita

grl

fr

RATTFTCAÇÃO

TNEXIctBtLtDADE DE LIC|TAçÃO

Considerando a necessidade de realizar capacitação para empresários locais sobre
gomo participar de compras governamentais, em cumprimento as condicionalidades do selo
Sebrae de Referência em Atendimento;

Considerando que o servíço a ser prestado é de natureza técnica especializada esingular, cuja execução exige conhecimento específico e atendimento a requisitos legais e
operacionais, o que caracteriza a inviabilidade de competição nos termos do art. 74, inJiso lll,alínea "f'da Lei no 14.133t2021;

considerando que a empresa slTPRoF - DtoNlzlo SISTEMAS ETREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA, inscrita no CNPJ sob n.o 21.049.889t0001-t1,
possui notória especialização na área de.formação e capacitação de guardaÀ municipais, comequipe técnica habilitada, além de experiência ôomprovada na execúção de cursos similares
em diversos municípios;

RATIFICO o processo administrativo instaurado sob no 220250209006, que
originou a à inexigibllgll"_1" licitação 1oot2o25, ao tempo que AUToRIZO a contratação
9[9t" da empresa strPRoF - DloNlzlo stsrEMAS E TRETNAMENTO pRoFtsstoNAL
LTDA, inscrita no CNPJ sob n.o 21.049.889t0001-7t situada na Rua Severino Ferreira deLima, 103, 10 andar - Centro - Colônia Leopoldina/Al, neste ato, representada pelo Sr.Jodivaldo José da silva Dionízio, portador da ôédula de identidade RG no 174g2ggssp/AL,
inscrito no CPF/MF sob n.o 758.968.934-34, inscrito na oAB/AL sob no 16.932, residente edomiciliado na Rua Clodoaldo da Fonsec a no 142, Centro - Colônia LeopolàinalRl, para aexecução do objeto em comento, conforme as condições e especificações constantes najustificativa técnica e demais documentos que instruem o presente processo.

Publiq ue-se. Cumpra-se.
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Avenida Joaquim Tetê, 336 - centro - cANApr/AL - cEp: 57s30-oo0
CNPJ No 12.367.892t0001 _42
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS 107t2025

Processo: 220250809006 Contratante: Município de Canapi
Orgão Gerenciador: Secretaria de Administraçio
Fornecedora Registrada: MICROSENS S/A CNPJ sob no o

78.126.950/0011-26. Objeto: Registro de preços para a eventual
aquisição de materiais de informática. pregâo Eletrônico: l4l202S
Objeto deste Termo: Troca de Modelo

O MUNICÍPIO DE CANAPI - ALAGOAS iNSCTitO NO CNPJ
12.367.892/0001-42, com sede à Av. Joaquim Tetê no 336, Centro,
neste ato representado pela prefeita Municipal, Sra. Josélia Melo de
Lima, doravanre designado CONTRATANTE, concomitantemente
com O ORGAO GERENCIADORi?ARTICIPANTE a Secretaria
Municipal de Administração, representado pelo Secretário Sr.
Klebson Fabiano Martins Lira, e a empresa MICROSENS S/A
çN.p,.t ryn ," " zt.tzc.g , locatizàda nuTi3ffiiiô
COVAS, N" 3255 _ SALA 06 _ BAIRRO PADRE MATHIAS _
CARIACICAiES, neste ato representado por seu administrador o Sro

4iarlg. tctcttto nt, doravanre áeterminada simplesmeiã
DETENTORA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, consoante
ao despacho autorizatório, em conformidade com as disposições a
seguir:

CLAUSULAI-DOOBJETO

I I O objeto do presente termo aditivo é a troca de modelo para o item
38 (Tablet Samsung Galaxy Tab 56 Lite (SM_p625N) 4G _ OaGe) du
Ata de Registro de preços ro7/202s, conforme decisão exarada nos
âutos do processo administrativo 2202 50101006.

v 1.2 Em deconência da alteração, ficam os itens abaixo, alterados
como se vê:

forma do art. 19 do ADCT c/c aÍt.136 §7" "b" e 136-A §l', incisos I e
II da Lei Municipal n.27012023.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Canapi - AL,24 de setembro de 2025

KESIA MARIÁ RODRIGUES DE LIMA
Diretora Presidente - IPREV Canapi

*Republicada por Incorreçâo
Publicado por:

Sueli Barbosa Vilar
Código Identifi cador: 2 27 C37 A7

Lotc Descrição flnidrde lllodelo Registredo Modelo Alterrdo

_18
Tabler Samsurg Galaxy Tab 56
Lile (SM-P625N) 4c - 64(iB UNIt)AI'E

Tablêt Samung
Galaxy Tab 56 Lire
(sM- Pó25N) 4c -
64GB

Tablct Samung
Galaxy Tâb St()
lilc (SM- X,l06B)
5C r28cB

CLAUSULA II - DAS DEMAIS CLAUSULAS
2.1 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Regisho
de Preços.

CLAUSULA TERCEIRA- DA PUBLICIDADE
3.1 O presente termo aditivo será publicado no Oiá.io Oficial do
Município de Canapi, nos terÍnos da iegislação em vigor.

E por estarem assim justas e compromissadas, as partes, através dos
representantes legais, assinam o presente termo aáitivo, na presença
das testemunhas abaixo.

Canapi/Al, 22 de setembro de 2025

JOSÉLIA MELO DE LIMA
Prefeita
Município De Canapi
ContÍatante

wrvw.diariomunicipal.com.br/ama

KLEBSON FABIÁNO MARTINS LIRÁ
Secretário
Secretaria Municipal De Adrninistração
Orgão Gerenciador

LUCIANO TERCILIO BIZ
Representante Legal
Microsens S.A.
Fornecedor Benefi ciário
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Publicado por:

Gilmo Malta de Menezes
Código ldentifi cador: 609C4DBB

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO N" 17712025

EXTRATO DO CONTRATO N" 17712025

Espécie: Inexigibilidade de Licitaçâo do artigo 74, inciso III, alínea
"f' da Lei n' 14.133, de lo de abril de 2021 e suas alterações.
Contratante : PREFEITURA M LINICIPAL DE CANApI/AL;
Contratado: SITPROF - DIONIZIO SISTEMAS E
TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA, inscrita no CNpJ sob
n.' 2 1.049.889/0001 -71;
Objeto: Contratação de empresa especializada em capacitação para
empresiírios locais sobre como participar de compras governamentais,
em cumprimento as condicionalidades do seÍo Sebrae de
ReferênciaemAtendimento.
Valor Global: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
VIGENCIA: 3l (trinta e um) de dezembro
FIRMADO EM:23109t2025
SIGNATÁRIOS: Josélia Melo de Lima e Jodivaldo José da Silva
Dionízio

publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código Identifi cador: 9E2 lE47 3

SECRETARJA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
RATIFICAÇÃO

RATIFICAÇÃO

IIIEXIGTBILIDADE DE LICITAÇÃO

Considerando a necessidade de realizar capacitação para empresários
locais 

. sobre como participar de comiru, gou.'-u-"ntais, emcumprimento as condicionalidades do selo Sebrae de
ReferênciaemAtendimento;

Considerando que o serviço a ser prestado é de nanrreza técnica
especializada e singular, cuja execução exige conhecimento específico
e atendimento a requisitos legais e operacionais, o que caracteriza a
inviabilidade de competição nos termos do art.74, inciso III, alínea"f'da Lei n" t4.t33/2021;

Considerando que a empresa SITPROF _ DIONIZIO SISTEMAS E
TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA, inscrita no CNpJ sotrn.' 21.049.889/000f-71, possui notória especialização na área de

FTlOao e capacitaçâo de guardas municiiais, com equipe técnica
habilitada, além de experiência comprovadà na execução de cursos
similares em diversos municipios;

llTlIlCO o processo administrativo instaurado sob no
2202-s0399006, que originou a à inexigibilidade de licitação
l^9y?92:, ao tempo que AUTORIZO a contrãtação direra da empresaSITPROF - DIONIZIO SISTEMAS E TREINAMENTO
PROFISSIONAL LTDA, inscrita no CNPJ sob n.o2t.049.889/000I-7I, situada na Rua Severino F.r"i.à de Lima, 103,l" andar - Centro - Colônia Leopoldina/Al, neste ato, representada
pelo Sr. Jodivaldo José da Silva Dionízio, portador da Cédula de
identidade RG n, 174929g SSP/AL, inscrità no CpF,MF sob n.o
758.968.934-34, inscrito na OAB/AL sob n" 16.932, residente e
domiciliado na Rua Clodoaldo da Fonseca no 142, Centro _ Colônia
Leopoldina/Al, para a execução do ob.ieto em comento. conforme as
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condições e especificações constantes najustificativa técnica e demais
documentos que instruem o pÍesente processo.

Publique-se. Cumpra-se.

Canapi/Al, 23 de setembro de2025

JOSÉLIA MELO DE LIMA
Prefeita

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código Identifi cador: A48FB2BB

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
TERMO DE CONVÊNIO N'00063/2025

TERMO DE CONVÊNIO N" 00063/2025

TERMO DE CONVÊNIO, QUE
CELEBRAM O MLTNICÍPIO DE
GESLIANE DAMASCENO SANTOS.

ENTRE SI
CANAPIE

CONCEDENTE: OMUNICÍPIO DE CANApI, pessoa jurídica de
direito público, inscrito no CNPJ,MF sob o no12.367.8921000142,
com sede administrativa na Av. Joaquim Tetê, s/n, Centro, CEP n'
57.530-000, neste ato representado pela Prefeit4S(a).JOSELIA

VMELO DE LlMA,inscrito no CPF n' 902.'769.304-87 e Cedula de
Identidade n' 1230249 SSP/AL;

CONVENENTE: Sr. (a) GESLIANE DAMASCENO
SANTOS,residente e domiciliária no povoadocarié, zona rural
SÀJ,município deCanapi - Al,inscrito no CPF: 152.472.974-40 eRG
152.472.974-40.

I-CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O presente termo tem porobjeto o apoio financeiro PARA
REALIZAÇÃO DO TORNEIO DE FUTEBOL DE CAMPO, QUE
OCORRERÁ NO POVOADO CARIE, MUNICÍPIO DE CANAPI-
AL.Pedidonos autos do processo pelo senhor (a):GeslianeDamasceno
Santos,inscritono CPF sob o n",152.472.97440 residente e
domiciliária no povoado carié, zona rural, município de Canapi -
AL,o evento será realizado nodia 05de outubro de 2025,no povoado
carié, municipio de Canapi-AL.

2-CLÁUSULA SEGLINDA _ DO REGIME DE EXECUÇÃO
2.1 O habalho deverá ser desenvolvido a partir das atividades
previstas pela convenente em conjunto com a Secretaria Municipal de
Cultura.Devendo contemplar as atividades propostas no referido
cronograma de atividades.

3-CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO TERMO DE
CONVÊNIO
3.1 O valor doconvênio almeiado totaliza R$1.500,00(mil e
quinhentosreais) o qual será utilizado de acordo com as melas e o
objetivo do convênio pretendido. O valor repassado à pessoa
fisicaserá, como determina a Lei Federal n' 8.666/93, Art. I16, e
demais normas pertinentes, objeto de prestação de contas.

4-CLÁUSULA QUARTA _ DA DESPESA
4. I A dotação orçamentária que fará frente às despesas correrá por
conta da seguinte rubrica:

SECRETARIA MTINICIPAL DE CULTURA
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:o0.I8.13.392.011.2021 - APOIO
AS ATIVIDADES CIVICAS E CULTURAIS,
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.9.0.48 _ OUTROS AUXILIO
FINANCEIRO A PESSOA FISICA.

s-clÁusul-A QUTNTA - DOS ENCARGOS DO MUNrCÍprO
5. I Convocara organizaçâo para celebrar o termo:
5.2 Publicaro extrato deste termo, na forma da Lei;
5.3 Acompanhar e fiscalizara execução do termo, aplicar as
penalidades regulamentares e contratuais, e efetuar o pagamento;
5.4Emitir NOTA DE EMPENHO;

wrvw.diariomunicipal.com.briama

5.5 Prestartodas as informações necessárias com clareza à
para a execução dos serviços pretendidos;
5.6 Comunicara organização as irrcgularidades observadas na
execução dos serviços;

6.CLÁUSULA SEXTA. DOS ENCARGOS DA CO}.TVENENTE
ó.lAssinar o termo até 05 (cinco) dias úteis contados da convocaçâo
para sua formalização pelo Município;
6.2Sujeitar as etapas realizadas aos procedimentos relativos à

aceitação dos serviços;
6.3Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados,
quando caracteizada a má fé, o dolo, a negligência, imprudência ou a
imperícia profissional, durante a prestaçâo do serviço;
6.4Responsabilizar-se por quaisquer ônus deconentes de omissôes ou
eÍros na elaboraçào do faturamento, que impliquem em aumento das

despesas ou perdas;

6.5Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas decorrentes do
cumprimento das obrigaçôes assumidas, enquanto peÍdurar a vigência
do convênio, sem qualquer ônus à contratante;
6.6Responder por todos os ônus com salários, encargos sociâis e

legais, impostos e seguros relativamente aos seus empregados;
6.TAtender prontamente quaisquer exigências do representante da
Administração.

7-CLÁUSULA SETIMA _ DO ACOMPANHAMENTO E DA
FTSCALIZAÇÀO
7.1 Ostrabalhos serão supervisionados por tecnicos da Secretaria
responsável, com poderes para verificar se os serviços especificados
estão sendo executados de acordo com o pÍevisto, analisar e decidir
sobre proposições que üsem melhorar a execução do termo. fazer
advertências quanto a qualquer falta, aplicar multas e demais ações
necessárias ao bom andamento dos serviços;
7.2 Ficaa critério da secretaria, sempre que julgar necessário,
convocar reuniões com a equipe convenente para acompanhamento
das etapas e esclarecimento de eventuais dúvidas;
7.3 A execução do convênio será fiscalizada por servidor (es)
designado (s) pela Administração ou por proÍissional da área
especialmente contratado;
7.4 A frscalização será exercida no interesse da Administração e não
exclui nem reduz a responsabilidade da convenente. inclusive perante
terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não
implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e
pÍepostos;
7.5 Quaisquerexigências da fiscalizaçào, inerentes ao objeto do
contrato, deverão ser prontamente atendidas pela convenente.

8.CLÁUSULA OITAVA - DA LIQUIDAÇÀO E DO
PAGAMENTO
8.1 O pagamento dos recursos à convenente se dará na forma indicada
pela Lei Municipal n' 148 de 2017 a fim de garantir a plena execução
do pretendido.
8.2 Apóso término da execução, no pràzo de 30 (trinta) dias,
prorrogáveis, a organização deverá apresentar relatório de prestação
de contas, o qual deve ser apresentado com notas fiscais/faturas no
valor global das atividades realizadas.
8.34o término do convênio deverá ser apresentado, ainda, o Relatório
Final, com o registro dos resultados alcançados e a avaliação do
processo realizada pelos beneficiários e pela equipe técnica.

9-cLÁusuLA NONA - DA VrGÊNCIA E ExECUÇÃo
9.1 O prazo de vigência está vinculado ao presente exercicio
financeiro.
9.2 A vigência estabelecida neste teÍrno poderá ser prorrogada, desde
que haja a devida justificativa e que sejam observadas as
determinaçôes legais pertinentes.
lO-cLÁusuLA DECTMA - DAS SANÇôES
10.1 Emcaso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas,
erro ou demora na execução, garantida a prévia defesa, ficará a
organizaçâo sujeita às sanções indicadas abaixo, sem prejuizo de
outras previstas na legislação vigente:
a)Advertência formal;
b)Multa de 0,3%o (três décimos percentuais), calculada sobre o valor
total do temro;

9
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C O NTRATO AD M I N ISTRATIVO N O 1 77/2025

tNExtctBtLtDADE DE LtcraçÁo No loo/202s

PROCESSO No 220250209006

coNTRATo DE pREsrAçÃo oe sERvtços rEcNtco

EspEctALrzADo euE ENTRE stcELEBRArq o uutttcípto
DE CANAPI E A EMPRESA SITPROF. DIONIZIO SISTEMAS

E TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA.

O UUtrttCíplo DE CANAPI/AL, com sede na Avenida Joaquim Tetê, no 336 - Centro,

Atagoas, inscrito no CNPJ sob o no 12.367.892/0001-42, neste ato representado por sua Prefeita, Sra.

Josélia Meto de Lima, brasiteira, inscrita no C.P.F. sob o no g02 J69.304-87, no uso de suas atribuições

legais, devorante denominados simptesmente CoNTRATANTES, e a empresa slTpRoF - DloNtzlo

SISTEMAS E TREINAMENTO PROFISSTONAL LTDA, inscrita no CNPJ sob n.o 21.049.889tOO01-71,

situada na Rua Severino Ferreira de Lima, 103, 1o andar- Centro - Cotônia Leopotdina/AL, e-mail:

sistemasetreinamentoprof@gmail.com, neste ato, representada peto Sr. Jodivaldo José da Sitva

Dionízio, portador da céduta de identidade RG no 1749298 ssP/AL, inscrito no cpF/MF sob n.o

758.968.934-34, inscrito na OAB/AL sob no 16.932, residente e domicitiado na Rua Ctodoatdo da

Fonseca no 142, Centro - Cotônia Leopotdina/Al, doravante denominada CONTRATADA, firmam o

presente Contrato de Serviço de Assessoria e Consuttoria Tributária, devidamente autorizado pelo

Processo Administrativo no 220250209006, que se regerá peta Lei no 14.133, de O1/04t2021,

atterações posteriores e demais tegistações pertinentes, bem como petas ctáusutas e condições

seguintes:

CúUSUIÁ PRIMEIRA. Do oBJETo

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especiatizada em capacitação para

empresários locais sobre como participar de compras governamentais, em cumprimento as

condicionatidades do seto Sebrae de Referência em Atendimento, nos motdes descritos no termo de

referência, parte integrante deste contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DA DocuMENTAÇÃo CoMeLEMENTAR - A presente contratação

obedecerá ao estiputado neste contrato, bem como às disposições constantes dos documentos

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAP|/AL - CEp: 57530-000
cN PJ Ne 12.367.8921O00L_42
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constantes da Proposta da CONTRATADA, bem como do que consta neste processo administrativo, e

que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e comptementar deste contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - DA LrCrrAÇÃO

O serviço ora contratado foi objeto de lnexigibitidade de Licitação no 100/2025, e está estritamente

vinculado aos termos e condiçóes estiputados neste processo e à proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato, a partir da sua assinatura, vigerá até 31 (trinta e um) de dezembro, contatos da

data de assinatura, com posterior pubticação do extrato do instrumento de contratação no Diário
Oficiat do Município - DOM, admitida a sua prorrogação, nos termos da Lei no. 14.133 de 2021, em

especial o Art. 106 a 108.

cLÁusuLATERcErRA- DA ExEcuÇÃo Do coNTRATo

A execução do contrato será acompanhada e fiscatizada por funcionário ou comissão especiatmente

designada peto CONTRATANTE, conforme descrito no Termo de Referência, o quat é parte integrante

deste instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscatização será exercida no interesse da Administração e não exctui nem

reduz a responsabitidade da CONTRATADA, inctusive perante terceiros, por quaisquer irregutaridades,

e, na sua ocorrência, não imptica corresponsabitidade do Poder Púbtico ou de seus agentes e

prepostos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O fiscat do contrato será auxitiado petos órgãos de assessoramento jurídico
e de controte interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-to com informaçÕes
retevantes para prevenir riscos na execução contratua[.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONTRATANTE se reserva o direito de soticitar correções que se façam

necessárias na Nota Fiscat/Fatura.

clÁusuLA QUARTA- OBRIGAÇÕES OO CONTRATANTE

lncumbe ao CONTRATANTE, além das obrigações descritas no Termo de Referência:

a) EÍetuar os pagamentos devidos no prazo e nas condiçóes estiputadas neste Termo;

b) Proporcionar todas as facitidades para que a CONTRATADA possa desempenhar os compromissos

assumidos, bem como pagar petos serviços prestados;

c) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas de acordo com as ctáusulas deste Termo

de Referência;

d) Notificar, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições nos serviços, fixando prazo de
5(cinco) días úteis para sua correção;

e) Atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários
vincutados à contratação e a vantagem em sua manutenção;

f) Pubticar o(s) preço(s), o prestador e as especiÍicaçóes resumidas do objeto em forma de extrato, em
Sítio Oficiat do Município;

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cN PJ Ne L2.367 .8921O00t-42
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g) Prestar à contratada todas as informações necessárias, a execução do objeto que trata este
contrato;

h) Observar para que sejam mantidas durante a vigência do contrato, todas as condiçóes e quatificação
iniciais;

i)Apticar as penatidades regutamentares e contratuais;

j) Emitir nota de empenho junto com a ordem de serviço.

k) Fiscatizar os serviços;

t)Atestar as Notas Fiscais/Faturas que estejam corretamente preenchidas e em conformidade com os
serviços e proceder com o respectivo pagamento em até 10 (dez) dias após o recebimento.

m) Exercer rigoroso controte de quatidade sobre os serviços.

n) coffee-break, pasta executiva, materiaI didático e de apoio, certificado.

clÁusuLA eutNTA - oBRTGAçÔes oe CoNTRATADA

Incumbe ao GONTRATADA, atém das obrigações descritas no Termo de ReÍerência:

a) lniciar a prestação dos serviços conforme previsto no Termo de Referência, contados do

recebimento da autorização expressa para tat, informando, em tempo hábit, quatquer motivo

impeditívo ao início da sua execução.

b) Manter inatterados os preços e condições propostas, bem com as obrigações assumidas, todas as

condições de habititação e quatificação exigidas na contratação;

c) Efetuar o serviço em perfeitas condições, no prazo indicado peta Administração, em estrita

observância das especificações do Termo de Referência e da proposta;

d) Não transferir a terceiros, por quatquerforma, nem mesmo parciatmente, as obrigações assumidas,

nem subcontratar qualquer das prestaçóes ou materíais que está obrigada, exceto nas condições

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato ou com prévía e expressa anuência da

Contratante;

e) Executar fietmente o contrato, em conformidade com as ctáusutas avençadas e normas

estabetecidas na Lei n.o 14.333/2021 e suas atterações e observância das [eis, decretos,

regutamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais, diretas e indiretamente apticáveis;

f) Prestar o serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabetecidos, em observância às normas tegais e

regutamentares apticáveis e às recomendações aceitas peta boa técnica;

g) O dever previsto no subitem anterior imptica na obrigação de, a critério da Administração, substituir,

reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no todo ou em parte o objeto em que

verifiquem incorreções resuttantes da execução do serviço no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos;

h) Responsabitizar-se peto uso índevido dos documentos, materiais eventualmente cotocados sob sua

guarda peta CONTRATANTE;
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i) A CONTRATADA deverá assumir a responsabitidade por todas as providências e obrigaçóes

estabetecidas na legistação específica de acídentes do trabalho quando, em ocorrência da espécie,

forem vítimas os seus empregados, no desempenho de suas Íunções ou em conexão com etes;

j) Substituir, às suas expensas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, improrrogáveis, após notificação

formal do(s) serviço(s) fornecído(s) em desacordo com as especificaçôes do termo de referência e

respectiva proposta, ou não aprovados peto orgão soticitante com parecer devidamente

fundamentado.

k) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibititem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

t) Não permitir a utitização de quatquer trabatho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utitização do trabatho do menor de dezoito

anos em trabatho noturno, perigoso ou insatubre;

m) Responsabilizar-se petas despesas dos tributos, encargos trabathistas, fiscais, comerciais, taxas,

fretes, seguros, destocamento de pessoa[, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou

venham a incidir na execução do contrato.

n) Executar o objeto contratado, conforme especificações do Termo de Referência e deste contrato;

o) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibitidade com as obrigações assumidas;

p) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregutaridades apontadas peto soticitante;

q) Arcar com eventuais prejuízos causados ao solicitante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência

ou irregutaridade cometida na execução do contrato.

r) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 250lo (vinte e cinco por

cento) do vator iniciat atuatizado do contrato.

s) A contratada assume íntegrat responsabitidade peto pagamento dos encargos fiscais, comerciais,

trabathistas e outros que decorram dos compromissos assumidos no contrato, não se obrigando o

sotícitante afazer-the restituições ou reembotsos de quatquer vator despendido com este pagamento.

t) Cumprír rigorosamente com todas as programações e atividades do objeto da presente ticitação.

u) Arcar com despesas de destocamento e hospedagem da equipe técnica.

v) Facititar a supervisão e acompanhamento dos trabathos ao solicitante, fornecendo, sempre que

soticitados, informações e documentos retacionados com a execução do objeto.

x) Guardar o mais absotuto sigito em retação às informações ou documentos de quatquer natureza a

que venham tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civiI e criminatmente por sua indevida

divutgação e / ou incorreta ou descuidada utitização.

z) Responsabitizar-se por todos os ônus referentes aos servíços contratados, inclusive, atimentação e

transporte, compreendendo-se o destocamento do empregado do seu endereço residenciat até o tocat

de trabatho, bem assim do [oca[ de trabatho até sua residêncía, quando em serviço, bem como tudo
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que as leis trabathistas e previdenciárias preveem e demais exigências tegais para o exercício da

atividade objeto deste termo.

cúusuLA sExrA - DA DorAçÃo oRçAM ENTÁRIA

As despesas decorrentes do serviço, objeto do presente contrato, correrão à conta da seguinte

Dotação Orçamentária estabetecida no Orçamento GeraI do Município.

Orgão 03.00 Secretaria Municipat de Administração

Unidade Orçamentária 00.30 Secretaria Municipat de Administração

FuncionaI Programática2OO4 Manutenção das Ações da Secretaria Municipat de Administração

Etemento de despesa 3.3.3.9.0.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os serviços deste contrato serão executados após o atendimento de todas

as condiçóes estabetecidas neste contrato e demais documentos que o integram.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A prazo para início da execução dos serviços será de até 05 (cinco) dias, e

serão reatizados em conformidade com os objetos [icitados, através de requisição emitida por órgão

pertencente a esta Administração Púbtica Municipat.

cLÁusuLA sÉilMA - Do PREÇo

A CONTRATADA executará o serviço, objeto do presente contrato, petos preços ofertados em sua

Proposta de Preços, totaI de R$ 30.000,00 (trinta mi[ reais), conforme ptanitha abaixo.
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ITEM DESCRTÇÃO QUANTI-
DADE

UND
NÚMERO
DE PARTI-

CIPANTES

VALOR

UNITARIO
VALOR TOTAL

01

Contratação de empresa
especializada em
capacitaçáo para

empresários tocais sobre
como participar de compras
governamentais, em
cumprimento as
condicionatidades do selo
Sebrae de
Referência em Atendimento.
D ata: 021 1 0 12025. Horá rio: th
às 1 6h.

Carga Horária:08h.

01 serviço 15 R$ 2.000,00 R$ 30.000,00

DETALHAMENTO DOS SERVTÇOS

Quantidade de Hora/Aula:08 h/a
Quantidade de Discentes: 15
ModaLidade: Presencial
lnstrutor: Jodivaldo José da Sitva Diniozio
Os serviços a serem executados consistem na reatização de ações de capacitação voltadas aos em-
presários locais, com a finatidade de orientá-[os acerca dos procedimentos necessários para partici-
pação em processos de compras governamentais.
As capacitações abordarão temas como:

setor púbtico, com base nas tegistações
. Lei no 14.13312021 - Nova Lei de Licitações e Contratos Admin istrativos
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t
. Lei Comptementat no 12312006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de

Pequeno Porte
r Decreto Municipat 05/2024

A execução dos serviços será reatizada por meio de oficinas, patestras e treinamentos presenciais, com
disponibitização de materiais didáticos e suporte técnico, assegurando caráter prático e efetivo às ori-
entações.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os serviços serão executados nos termos especificados no Termo de

Referência

PARÁGRAFO SEGUNDo - os preços dectarados no caput desta ctáusuta são gtobais e compreendem
todos os custos envotvidos com a execução dos serviços, objeto do presente contrato.
PARAGRAFo rERcElRo - No caso de repactuação do contrato para manutenção do equitíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato, este deverá obedecer ao disposto no artigo 135 da Lei

14'133/2021, para restabetecer a retação que as partes pactuaram ínicialmente êntre os encargos do
contrato e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento.
CLÁUSULA OITAVA. DO REAJUSTE

os preços iníciatmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da apresen-
tação da proposta.

PARÁGRAFO PRIMEIRo Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante
a apticação, peto Contratante, do índice do IGPM - índices Gerat de preços, ou, na sua fatta, peto índice
da inftação do período, medido peta Fundação Getútio Vargas ou outro ajustado em comum acordo
entre as partes, nos termos do art. 136 da Lei 14.13312021/, exctusivamente para as obrigações inicia-
das e concluídas após a ocorrência da anuatidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO Na ocasião do reajuste contratuat será encaminhada para a coNTRATANTE
uma correspondência informando os novos vatores apticáveis ao presente contrato e a respectiva
vigência de tais vatores.

PARÁGRAFo rERcElRo Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do úttimo reajuste.

PARÁGRAFo QUARTO No caso de atraso ou não divutgação do(s) índice (s) de reajustamento, o con-
tratante pagará ao contratado a importância catcutada peta úttima variação conhecida, tiquidando a
diferença correspondente tão togo seja(m) divutgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

PARÁGRAFo QUtNTo Nas aferições finais, o(s) índice(s) utitizado(s) para reajuste será(ão), obrigatori-
amente, o(s) deÍin itivo(s).

PARÁGRAFo sExro caso o(s) índice(s) estabetecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer Íorma não possa(m) mais ser utitizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) peta tegistação então em vigor.

PARÁGRAFo sÉTlMo Na ausência de previsão tegat quanto ao índice substituto, as partes etegerão
novo índice oficiat, para reajustamento do preço do vator remanescente, por meio de termo aditivo.
PARÁGRAFO OrrAvo o reajuste será reatizado por apostitamento.
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A CONTRATADA deverá apresentar mensatmente ao CONTRATANTE, Nota FiscatlFatura, onde devem

estar discriminados o objeto, o vator unitário e o vator total.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O responsávet peto recebimento verificará se os valores expressos na Nota

Fiscat/Fatura correspondem ao que Íoi soticitado através dos Pedidos de Execução.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Somente será atestada a Nota Fiscat/Fatura que esteja corretamente

preenchida e em conformidade com o objeto contratado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA fica obrigada a corrigir as distorções encontradas na Nota

Fiscat/Fatura.

CúUSULA DECIMA. Do PAGAMENTo

O pagamento do objeto ticitado será efetuado peta Prefeitura Municipat de Canapi, através da

Secretaria de Finanças, em moeda corrente nacionat, por meio de Ordem Bancária, devendo ocorrer

em até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal devidamente atestada e

desde que mantida situação habititatória regular, nos termos descritos no Termo de Referencia.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A critério do CONTRATANTE, poderão ser utitizados os pagamentos devidos

para cobrír possíveis despesas com muttas, indenizações a terceiros ou outras de responsabitidade da

CONTRATADA.

cLÁusuLA DÉcrMA pRTMEtRA - DAS INFRAÇôEs ADMtNlsrARTtvAs E sANçôES

Comete inÍração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com doto ou culpa:

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcia[ do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços púbticos ou ao interesse cotetivo;

c) der causa à inexecução totaI do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifi-
cado;

f) não cetebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de vatidade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar dectaração ou documentação fatsa exigida para o certame ou prestar decta-
ração Íatsa durante a dispensa etetrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudutento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quatquer natureza;
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k) praticar atos itícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

t) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.2 Serão apticadas ao responsávet petas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justif ícar a imposição de penatidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas atíneas

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição

de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

iv)

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas atíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas atíneas

b, c, d, e, Í e g, que justifiquem a imposição de penatidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei)

Multa:

(1) moratória de 2Oo/o ( vinte por cento) por dia de atraso injustif icado sobre o vator da par-

ceta inadimptida, até o limite de 10 (dez) dias;

(2) compensatória de2Oo/o (vinte por cento) sobre o vatortotal do contrato, no caso de ine-
xecução totaI do objeto;

11 .3 A apticação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integrat do dano causado à Contratante (art. 156, §9o)

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumutativamente com a

multa (art. 156, §7o).

11.4.1 Antes da apticação da mutta será facuttada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

11.4.2 Se a mutta apticada e as indenizações cabíveis forem superiores ao vator do
pagamento eventua[mente devido peto Contratante ao Contratado, atém da perda

desse vator, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judiciatmente (art. 156, §8o).

11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciat, a mutta poderá ser
recothida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data

do recebimento da comunicação enviada peta autoridade competente.

11.5 A apticação das sanções reatizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Leino 14.133,de2021, para as penatidades de impedimento de ticitar
e contratar e de dectaração de inidoneidade para ticitar ou contratar.

11.5.1 Na apticação das sanções serão considerados (art. 156, s1o)

a) a natureza e a gravidade da inÍração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que deta provierem para o Contratante;
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e) a imptantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
1 1 .6 Os atos previstos como infrações admínistrativas na Lei no 14.1 33, de 2021 , ou em outras leis

de ticitações e contratos da Administração Púbtica que também sejam tipificados como atos
lesivos na Leino 12.846, de2013, serão apurados e jutgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimentaI e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159)

11.7 A personatidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utitizada com

abuso do direito para facitítar, encobrir ou dissimutar a prática dos atos itícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimoniat, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

apticadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de

cotigação ou controte, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,

o contraditório, a ampta defesa e a obrigatoriedade de anátise jurídica prévia (art. 160)

11 .8 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de apticação
da sanção, informar e manter atuatizados os dados relativos às sanções por eta apticadas, para

fins de pubticidade no Cadastro NacionaI de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo

Federat. (Art. 161)

11.9 As sanções de impedimento de ticitar e contratar e dectaração de inidoneidade para [icitar ou

contratar são passíveis de reabititação na forma do art. 163 da Lei no 14.1 33121.

cúusutA DÉctMASEGUNDA- DOS CASOS OMTSSOS (art.92, llt)

Os casos omissos serão decididos peto CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de2021 e demais normas Íederais apticáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos

contratos

cúusulá DÉclMA TERcEtRA - ALTERAÇôES

Eventuais atteraçóes contratuais reger-se-ão peta disciptina dos arts.124 e seguintes da Leino 14.133,

de 2021.

PARÁGRAFO PRIMEtRO O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o timite de 25olo (vinte e cinco por cento) do
vator iniciaI atuatizado do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO As supressões resuttantes de acordo cetebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o timite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do vator iniciat atuatizado do termo de con-
trato.

cúusuLA DÉcrMAeuARTA- DA ExnNçÃo

O presente contrato poderá ser extinto petos motivos etencados no artigo 137,da Lei no 14.133, de

01/04/2021

cúusuLA DÉctMA eutNTA - DAVALTDADE E EFrcÁcta
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O presente contrato só terá vatidade e eficácia após ter sido devidamente assinado petas partes e

pubticado na imprensa oficiat.

cúusuLA DÉcr MA sExrA - PUBLTcAçÃo
lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a pubticação deste instrumento nos termos e condições

previstas na Lei no 14.133121

CúUSULA DÉctMA SÉTtMA. Do FoRo

E eteito o Foro da Comarca da Contratante para dirímir os titígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não possam ser compostos peta concitiação, conforme art.92, §1o da Lei no

14.133/21.

E, para firmeza e como prova de assim haver entre si ajustado e contratado, Íoi lavrado o

presente contrato que, depois de tido e achado conÍorme, é assinado em duas vias de iguaI teor e forma,

petas partes Contratantes e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivado na Prefeitura de

Canapi/AL, com registro de seu extrato, e dete extraídas as cópias necessárias.

Canapi/AL, 23 de setembro de 2025.

l0&
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Josétia Meto de Lima
Prefeita

MUNICíPIO DE CANAPI
CONTRATANTE

o - Administrador
SITPROF. DIONIZIO SISTEMAS E TREINAMENTO

PROFISSIONAL LTDA
CONTRATADO
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Alagoas , 29 de setembro de 2025 . Diário oficial dos Municipios do Estado de Alagoas . ANO XIII lN" 2649

forma do art. 19 do ADCT c/c art.136 §7" "b" e 136-A slo, incisos I e
II da Lei Municipal n.27012023.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Canapi -AL, 24 de setembro de2025

KESIA MARIA RODRIGAES DE LIMA
Diretora Presidente - IPREV Canapi

*Republicada por Incorreção
Publieado por:

Sueli Barbosa Vilar
Código IdentiÍicador: 2 27 C37 A1

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO À AU DE REGISTRO DE
PREÇOS t07t2025

Processo: 220250809006 Contratante: Município de Canapi
Orgão Gerenciador: Secretaria de Administração
Fornecedora Registrada: MICROSENS S/A CNPJ sob n. .
78.126.950/0011-26. Objeto: Registro de Preços para a eventual
aquisição de materiais de informática. Pregão Eletrônico: l4t2O2S
Objeto deste Termo: Troca de Modelo

O MUNICÍPIO DE CANAPI - ALAGOAS iNSCTitO NO CNPJ
12.367.89210001-42, com sede à Av. Joaquim Tetê n. 336, Centro,
neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. Josélia Melo de
Lima, doravante designado CONTRATANTE, concomitantemente
COM O ORGÀO GERENCIADOR/PARTICIPANTE A SCCTCtATiA

Municipal de Administrâção, representado pelo Secretário Sr.
Klebson Fabiano Martins Lira, e a empresa MICROSENS S/A
CNPJ sob n" 78.126.950/0011-26, localizada na Av. GOV. MÁRIO
COVAS, N'3255 - SALA 06 _ BAIRRO PADRE MATHIAS _
CARIACICA/ES, neste aro representado por seu administrador o §41
Luciano Tercilio Biz, doravante determinada simplesmente
DETENTORA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, consoante
ao despacho autorizatório, em conformidade com as disposições a
seguir:

CLAUSULAI-DOOBJETO

I .l O objeto do presente termo aditivo é a troca de modelo para o item
38 (Tablet Samsung Galaxy Tab 56 Lite (SM-p625N) 4G - 64GB) da
Ata de Registro de Preços 10712025, conforme decisão exarada nos
autos do pÍocesso administrativo 220250809006.

Lote Descrlção LTnidâde Modelo Registredo Modclo Altcrado

-t Íi
Tablct Samsung (ialaxy Tab 56
Lne (SM-P625N) 4G - 6,1cB UNII)ADI]

Tablcl SaGung
Gâlâxy Tab 56 Lite
(sM- Pó25N) 4G -
64CB

Tablel SamunÉ
Galaxy Tab Sl0
lile (sM- x4068)
5G I28GB

CLAUSULA II - DAS DEMAIS CLAUSULAS
2.1 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro
de Preços.

CLAUSULA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE
3.1 O presente termo aditivo será publicado no Diário Oficial do
Município de Canapi, nos terÍnos da Legislação em vigor.

E por estarem assim justas e compromissadas, as partes, através dos
representantes legais, assinam o presente termo aditivo, na presença
das testemunhas abaixo.

Canapi/Al, 22 de setembro d,e 2025

JOSÉLIA MELO DE LIMA
Prefeita
Município De Canapi
Contratante

wrvw.diariomunicipal.com.br/ama

KLEBSON FABIÁNO MARTINS LIRA
Secretário
Secretaria Municipal De Administração
Orgão Gerenciador

LUCIANO TERCILIO BIZ
Representante Legal
Microsens S.A.
Fomecedor Beneficiário

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código IdentiÍicador: 609C4DBB

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO N" 17712025

EXTRATO DO CONTRATO N' 17712025

Espécie: Inexigibilidade de Licitaçâo do artigo 74, inciso III, alínea
"f'da Lei n" 14.133, de lo de abril de 2021 e suas alterações.
Contratante: PREFEITURA MLINICIPAL DE CANAPVAL:
Contratado: SITPROF - DIONIZIO SISTEMAS E
TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA, inscrira no CNpJ sob
n.' 2 1.049.889/0001-71 ;
Objeto: Contratação de empresa especializada em capacitação para
empresários locais sobre como participar de compras govemamentais,
em cumprimento as condicionalidades do selo Sebrae de
ReferênciaemAtendimento.
Valor Global: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
VIGENCIA: 3l (trinta e um) de dezembro
FIRMADO EM:2310912025
SIGNATÁRIOS: Josélia Melo de Lima e Jodivaldo José da Silva
Dionízio

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código ldentiÍicador: 982 lE47 3

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
RATTFTCAÇÃO

RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Considerando a necessidade de realizar capacitação para empresários
locais sobre como paÍicipar de compras govemamentais, em
cumprimento as condicionalidades do selo Sebrae de
Re ferênciaemAtendimento ;

Considerando que o serviço a ser prestado é de natureza técnica
especializada e singular, cuja execuçào exige conhecimento especifico
e atendimento a requisitos legais e operacionais, o que caracteriza a
inviabilidade de competição nos termos do art.14, inciso III. alinea
"f'da Lei n" 14.133/2021:

Considerando que a empresa SITPROF - DIONIZIO SISTEMAS E
TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA, inscrita no CNpJ sob
n." 21.049.889/0001-7f, possui notória especialização na área de
formação e capacitação de guardas municipais, com equipe técnica
habilitada, além de experiência comprovada na execução de cursos
similares em diversos municípios;

RÂTIFICO o processo administrativo instaurado sob no
22025020900fl que originou a à inexigibilidade de licitaçào
100/2025, ao tempo que AUTORIZO a contratação direta da empresa
SITPROF - DIONIZIO SISTEMÀS E TREINAMENTO
PROFISSIONAL LTDA, inscrita no CNPJ sob n.o
2t.049.889/0001-71, situada na Rua Severino Ferreira de Lima, 103,
l" andar - Centro - Colônia Leopoldina/Al, neste ato, representada
pelo Sr. Jodivaldo José da Silva Dionízio, portador da Cédula de
identidade RG n" 1749298 SSP/AL, inscrito no CpF/MF sob n..
758968.934-34, inscrito na OAB/AL sob no 16.932, residente e
domiciliado na Rua Clodoaldo da Fonseca no 142, Centro - Colônia
Leopoldina,/Al, para a execução do objeto em comento, conforme as

ldt
r

rzl.2 Em decorrência da alteração, ficam os itens abaixo, alterados
como se vê:
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